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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

Projeto de Lei Nº         /2025

Declara as tranças afro como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Município de Niterói e dá outras providências.

Art. 1º Ficam as tranças afro declaradas como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Município de Niterói, em virtude de sua relevância histórica, social, estética e econômica.
Art. 2º Para os efeitos desta Lei entende-se por tranças afro a arte de entrelaçar cabelos, de maneira manual, com ou sem a utilização de materiais sintéticos ou naturais, abrangendo as diversas técnicas e estilos que se originam da cultura africana e de sua diáspora.
Art. 3º A Secretaria Municipal de Cultura, em colaboração com a Fundação de Arte de Niterói (FAN) e outras entidades representativas da cultura afro-brasileira, deverá:
I - Promover a salvaguarda e a valorização das tranças afro, por meio de ações de pesquisa, registro, difusão e transmissão de saberes;
II - Apoiar eventos, oficinas e atividades que visem à capacitação de trancistas e à disseminação da história e da técnica das tranças;
III - Incentivar a criação de políticas públicas que reconheçam e valorizem o trabalho das trancistas, bem como o papel fundamental que desempenham na preservação e na promoção da cultura afro-brasileira.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
O presente projeto de lei tem por objetivo declarar as tranças afro como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Niterói. Essa proposta vai além de um simples reconhecimento; ela é um ato de justiça histórica e um passo crucial na valorização da herança africana em nossa cidade.
As tranças são mais do que um penteado. Elas são um pilar da identidade, da história e da resistência do povo negro, carregando em sua trama saberes ancestrais, símbolos de status social, pertencimento étnico e códigos de comunicação que remontam a civilizações africanas milenares. No Brasil, essa arte se tornou uma forma de resistência e de afirmação da identidade negra diante das opressões históricas.
Ao longo dos anos, as tranças afro foram, muitas vezes, estigmatizadas e associadas a preconceitos. Declarar essa prática como patrimônio imaterial é uma forma de combater o racismo, reconhecendo publicamente o valor cultural, estético e social que as tranças representam. É um reconhecimento do papel das trancistas, que são as guardiãs e transmissoras desses saberes, contribuindo para a autoestima e o empoderamento de milhares de pessoas em Niterói.
Além de sua importância cultural, a arte das tranças também possui um significativo impacto econômico, sendo uma fonte de renda e autonomia para muitas empreendedoras. O reconhecimento como patrimônio cultural imaterial pode abrir portas para o apoio público e o fomento de políticas que fortaleçam esse mercado, gerando mais oportunidades e desenvolvimento.
Niterói, uma cidade com forte presença de manifestações culturais afro-brasileiras, tem a oportunidade de ser pioneira ao reconhecer a trança como um bem cultural a ser preservado. Este projeto de lei é um passo para construir uma cidade mais justa, inclusiva e que celebra todas as suas manifestações culturais, especialmente aquelas que foram historicamente silenciadas.
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